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PREFEITURA MUNlCLPAL DE CARJAClCA 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 6.234, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$33.833.578,00 (TRINTA E 

TRÊS MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E 

TRÊS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E 

OITO REAIS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 33.833.578,00 (trinta e três 

milhões, oitocentos e trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais), conforme anexo 1. 

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° desta Lei serão 
provenientes de Excesso de Arrecadação, conforme detalhado no anexo li. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROC . 26.785/2021 

PROC. 28.871/202 1 

EUCLÉRIO DE 

Prefeito Municipal 

Cariacica, 22 de novembro de 2021 . 

A\'. Múrio Gurgcl - Nº 2.502 - Bairro Alto Lagc- Cariacica- ES - CEP29. l 51-900 
Tel.: (27) 335-4-5807 E-mail: atosofidaisrii cariacica.cs.gov. hr 



PREFEITURA MUNlCfPAL DE CARlACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ANEXO/ SUPLEMENTAÇAO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE 

02.02.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.02.01 .00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
04.122.0002.2.0030 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMGO I GP 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 1 001 0000 0000 

02.03.00.00 PROCURADORIA GERAL 
02.03.01.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
04 122 0002.2 0018 Remuneração de Pessoal Al ivo - PROGER 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 1.001 .0000 0000 

02.04.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
02.04.01 .00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122 .0002.2 0029 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMGE 

VENCTOS E VANT FIXAS PES CIVIL 3.19011.00 1.001 0000.0000 

02.06.00.00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.06.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0002.2.0025 Remuneração de Pessoa l Ativo - SEMAS 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 1.001 .0000.0000 

02.07 .00.00 SEC. MUN.DE DES. DA CIDADE E MEIO AMBIENTE 
02.07 .01.00 DESENVOLVIMENTO URBANO 
04 .122.0002.2.0022 Remuneração de Pessoa l Ativo - SEMDEC 1 Desenvolvi 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 1.001 .0000 .0000 
02.07 .03.00 MEIO AMBIENTE 
04 .122 0002.2 .0023 Remuneracão de Pessoal Ativo - SEMDEC 1 Meio Ambie 

VENCTOS
0 

E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 1.001 .0000.0000 

02.08.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.08.02.00 MOE 
12.122 0021 .2 .0117 Remuneração de Pessoal Ativo - SEME 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 1.111.0000.0000 
12.361 .0021 .2 .0114 Gar~ntir os Serviços dE! Apoio as Unidades de Ensin 

AUXILIO ALIMENTAÇAO 3.3.90.46.00 1.111 0000.0000 
12.365 0021 2.0293 Garanlir os Serviços de Apoto as Unidades de Educ. 

AUXiLIO ALIMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 1.111 0000 0000 
12.367 0021 2 .0298 Garanlir os Serviços de Apoio as Unidades de Educa 

AUXiUO ALIMENTAÇÃO 3.3.90.46 00 1.111 0000.0000 
12 365.0023.2 .0125 Reformar, Ampliar e conslruir Novos CMEIS'S 

OBRAS E INSTALACOES 4 4.90.51 .00 1.111 0000.0000 
02.08.03.00 FUNDES 
12.361 .0021 .2.0119 Remuneração de Pessoal Al ivo do Ensino Fundamenlal 

VENCTOS E VANT FIXAS PES .CIVIL 3.1.90.11 .00 1.112.0000.0000 
12.361.0021 .2.0294 Remun. de Pessoal Ativo Educação lnfanlil - Pré Es 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 1.112.0000.0000 
12 .361 .0024.2.0127 Consolidar a Polil ica de Geslão Democrálica Nas Un 

SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 1.113.0000.0000 
AUXiUOS 4.4.50.42.00 1.113.0000.0000 

12 365.0024.2.0126 Consolidar a Polilica de Geslão Democrál ica Nas Un 
SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 1.113.0000.0000 
Auxiuos 4.4.50.42.00 1.113.0000.0000 

02.14.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02.14.01 .00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04 122.0002.2.0028 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMFI 

VENCTOS E VANT FIXAS PES CIVIL 3.1 .90.11 .00 1 001 0000 0000 
04.129.0002.2 .0028 Remuneração de Pessoal Altvo - SEMFI 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 1.001 0000.0000 

02.31.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
02.31.01 .00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
15.452.0018.2 .0098 Gerenciamenlo da \limpeza Pública e /ecucuçào de Serv . 

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 3.3.90.37.00 1.001 .0000.0000 
OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 1.001 .0000.0000 

15.451.0010.1.0277 Expansão e M anulençào da Rede de Iluminação Pliblic 
OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 1.620.0000 0000 

04.01 .00.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

NR 

20 

87 

106 

234 

264 

309 

372 

452 

454 

456 

466 

480 

482 

510 
549 

511 
550 

826 

827 

905 
910 

907 

A\'. Mário C urgcl - Nº 2.502 - Bairro Alto Lagc- Cariacica - ES - CEP 29. 151 -900 
Tcl.: (27) 335~-5807 E-mail : atosofic:iais a ca riacica.c\ .i,\O\".br 

VALOR 

550 496 .00 

600 000 .00 

500 000 .00 

500.000 .00 

402.628 ,00 

500.000,00 

1 500.000,00 

500.000.00 

500.000.00 

500.000 .00 

569.282 ,00 

2 400.000,00 

2 400.000,00 

2.607.912,00 
500 000,00 

2.000.000,00 
500.000,00 

750 000,00 

600.000,00 

4.000.000,00 
2.000.000,00 

894.948,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARlACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

04.01.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0002.2 .0017 Manulenção da Unidade - SEMUS 

AUXiUO ALIMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 
10 122 0002.2 .0035 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMUS 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 
10.301 0002 2 .0279 Remuneração de Pessoal Ativo - BLATB 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 
OBRIGACOES PATRONAIS 3.1.90.13.00 

10.302.0002.2.0281 Remuneração _de Pessoal Ativo - MAC 
CONTRATAÇAO P/ TEMPO DETERMINADO 3.1.90.04.00 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 

10.304 0002.2 .0282 Remuneração de Pessoal Alivo - Vigilância Sanitaria 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 

10.305.0002.2 .0283 Remuneração de Pessoal Ativo - Vigilância Ambiental 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 

10.305.0002.2.0284 Remuneração de Pessoal Ativo - Vigi lância Epidemio 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 

1.211.0000.0000 1180 

1.211 .0000.0000 1077 

1.211.0000.0000 1078 
1.214.0003.0000 1078 
1.211.0000.0000 1085 

1.211 .0000.0000 1073 
1.211 .0000.0000 1080 

1.211.0000.0000 1081 

1.211 .0000.0000 1082 

1.211.0000.0000 1083 

TOTAL 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO // EXCESSO DE ARRECADACAO 

CÓDIGO 
1 

ESPECIFICAÇÃO 
FONTE DE RECURSOS 

1 

RECEITA DO TESOURO 1.001 .0000.0000 
REPASSE A EDUCACÃO MOE 1.111 .0000.0000 
REPASSE A SAUDE 1.211.0000.0000 
TRANSFERENCIA DO FUNDES 1.112.0000.000011 .113.0000.0000 
RECEITA COSIP 1.620.0000.0000 
RECEITA ATENCÃO BASICA PRINCIPAL 1.214.0003.0000 

TOTAL 

A\ . M:"i rio C u rgcl - Nº 2.502 - Bair ro Alto Lagc - Cariacica - ES - CEP 29. IS 1-900 

Tcl.: (27) 33S4-5807 E-mail : at o~o fida i~ a ca riacica.cs.gm.hr 

500.000.00 

550.000,00 

500.000.00 
2.046.674.00 

600.000,00 

580.000,00 
2.100.000,00 

531.638,00 

600.000,00 

550.000,00 

33.833.578,00 

VALOR 

10.403.124,00 
3.569.282,00 
6.51 1.638.00 

10.407.912,00 
894.948,00 

2.046.674,00 
33.833.578,00 
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LEIS 
11 

2 

LEI Nº 6.234, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$33.833.578,00 (TRINTA E TRÊS MILHÕES, 
OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 33.833. 578,00 (trinta e três milhões, 
oitocentos e t rinta e três mil e quinhentos e setenta e oito rea is), conforme anexo I. 
Art. 20. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° desta Lei serão provenientes de Excesso 
de Arrecadação, conforme detalhado no anexo I I. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 
Art. 4°. Revogam- se as disposições em contrário. 
Cariacica, 22 de novembro de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

CRéOITO ADICIONAL SUPLl!!MENTAR ANEXO I 

CODIGO ""'"ECJF•r.arao NATUREZA 

02.o:z.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 
02.02.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 
04. 122.0002.2.0030 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMGO / GP 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL J.1.90.11.00 

02.03.00.00 PROCURADORIA GERAL 
02.03.01.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04. 122.0002. 2.0018 Remuneração de Pessoal Ativo - PROGER 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL J.1.90.11.00 

02.04.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTÃO 
02.04.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTÃO 
04.122.0002. 2.0029 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMGE 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 

02.06.00.00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.06.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0002.2.0025 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMAS 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90. I J.OO 

02.07.00.00 SEC. MUN.DE OES. DA CIDADE E MEIO AMBIENTE 
02.01.01.00 OESENVOLVlMENTO URBANO 
04. 122.0002.2.0022 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMDEC / Desenvolvi 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 
02.07.03.00 MEIO AMBIENTE 
04. 122.0002. 2.0023 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMDEC / Melo Amble 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CJVIL 3.1.90.11.00 

02.os.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
02.08.02.00 MOE 
12.122.0021.2.0117 Remuneração de Pessoal Ativo - SEME 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVJL 3.1.90.11.00 
12.36L002J.2.0 U4 Garantir os Serviços de Apolo as Unidades de Ensin 

AUXILIO AUMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 
12.365.0021.2. 0293 Garantir os Serviços de Apolo as Unidades de Educ. 

AUXÍLIO AUMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 
12.367. 0021. 2.0298 Garantir os Serviços de Apolo as Unidades de Educa 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 
12.365.0023. 2.0125 Reformar, Ampliar e construir Novos CMEIS'S 

OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.SJ.00 
02..08.03.00 FUNDEB 
12.361.0021. 2.0119 Remuneração de Pessoal Ativo do Ensino Fundamental 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL J.1.90.11.00 
12.361.0021. 2.0294 Remun. de Pessoal Ativo Educação Infantíl - Prê Es 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 
12.361.0024.2.0127 Consolidar a Política de Gestão Democráclca Nas Un 

SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 
AUXÍLIOS 4.4.50.42.00 

12.365.0024.2.0126 Consolidar a Politlca de Gestão Democrática Nas Un 
SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 
AUXÍLIOS 4.4.50.42.00 

02..14.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02..14.0L.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.122.0002. 2.0028 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMFI 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVJL 3.l.90.11.00 
04.129.0002.2.0028 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMFI 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.ClVIL 3.1.90. l l. 00 

02.31.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
02.31.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
15.452.0018. 2.0098 Gerenc~amento ~a \limpeza Publica e / ecucuçáo de Serv. 

LOCAÇAO DE MAO DE OBRA 3.3.90.37.00 
OUTROS SERV TERC PES.JURlDICA 3.3.90.39.00 

15.451.0010.1.0277 Expansão e Manutenção da Rede de Iluminação Públlc 
OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 

EXPEDIENTE: 

SUPLEMl!!NTAÇÃO 

FONTE Nll VALOR 

1.001.0000.0000 20 550.496,00 

i.001.0000.0000 87 600.000,00 

1.001.0000.0000 106 500.000,00 

1.001.0000.0000 234 500.000,00 

1.001.0000.0000 264 402.628,00 

1.001.0000.0000 309 500.000,00 

i.111.0000.0000 372 l.500.000,00 

L 111.0000.0000 452 500.000,00 

1.11 1.0000.0000 454 soo.000,00 

1. 111.0000.0000 456 500.000,00 

L 11 l.0000.0000 466 569.282,00 

1. 112.0000.0000 480 2.400.000,00 

1.112.0000.0000 482 2.400.000,00 

1.113.0000.0000 510 2.607.912,00 
1.113.0000.0000 549 500.000,00 

1.113.0000.0000 511 2.000.000,00 
1.113.0000.0000 550 500.000,00 

1.001.0000.0000 826 750.000,00 

J.001.0000.0000 827 600.000,00 

L.001.0000.0000 905 4.000.000,00 
1.001.0000.0000 910 2.000.000,00 

J.620.0000.0000 907 894.948,00 

Coordenadora de Confecção, Registro e Exf?edição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 
Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin. 

Av. Mário Gurgel, 2.502-Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
CAO/SEMGO - End. Eletrônico: atosoficjais@cariacjca.es.goy.br 
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0 4.0 1.0 0.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
0 4.0 1.01.00 SECRETA RIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
l0.122.0002.2.0017 Manutenção da Unidade - SEMUS 

AUXILIO ALIMElllTAÇÃO 
l0.122.0002.2.0035 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMUS 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 
10. 301.0002. 2.0279 Remuneração de Pessoal Ativo - BLATB 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 
OBRIGACOES PATRONAIS 

10. 302.0002.2.0281 Remuneraçã2 de Pessoal Ativo - MAC 
CONTRAT/\ÇAO P/ TEMPO DETERMIN/100 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 

10.304.0002.2.0282 Remuneração de Pessoal Ativo - Vigilância Sanitária 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVlL 

10.305.0002.2.0283 Remuneraç3o de Pessoal Ativo - Vigilância Ambienta l 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CJVIL 

10. 305.0002.2.0284 Remuneração de Pessoal Ativo - Vigil ância Epidemio 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 

Clfl!DZTO ADICIONAL SUPUHDITAR 

C0DJGO 1 ESPECIFICA c an 

RECEITA DO TESOURO 
REPASSE A EDUCACÃO MOE 
REPASSE A SAÚDE 
TRANSFERÊNCIA DO FUNDES 
RECEITA COSI P 
RECEITA ATENCÃO BÁSICA PRINCI PAL 

LEI Nº 6.235, DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2 021 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO §2º DO 
ARTIGO 2º DA LEI MUNICI PAL Nº 6.112/2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica revogado o §2º do artigo 2º da Lei 

Municipal n° 6.112, de 14 de dezembro de 
2020. 
Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Cariacica, em 22 de novembro de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.236, DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2021 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO INCISO III, DO 
ARTIGO 66, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.536/2015, 
QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO 
SOLO URBANO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmc>ra 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 
Art. 1° Revoga-se o inciso III, do artigo 66, da 
Lei 5.536/2015, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 66. Para a anuência do Município na planta 
de situação do projeto, o interessado deverá 
efetuar requerimento acompanhado de : 
I. Planta com apresentação gráfica da situação 
atual e situação proposta da área, com 
indicação dos confrontantes, assinada pelo 
proprietário ou seu representante legal e por 
profissional legalmente habilitado no CREA ou 
CAU e com respectiva ART ou RRT, devidamente 
quitada; 

-

3.3.90.46.00 1.211.0000.0000 1180 500.000,00 

3.1.90.11.00 l.21 l.0000.0000 1077 550.000,00 

3.1.90.11.00 1.211.0000.0000 1078 500.000,00 
3.l.90.11.00 1.214.0003.0000 1078 2.046.674,00 
3.l.90.13.00 1.211.0000.0000 1085 600.000,00 

3.1.90.04.00 1.211.0000.0000 1073 580.000,00 
3.1.90.11.00 1.211.0000.0000 1080 2. 100.000,00 

3.1.90.11.00 1.2.l 1.0000.0000 1081 531.638,00 

3.l.90. 11.00 1.n t.0000.0000 1082 600.000,00 

3. l.90. 11 .00 1.211.0000.0000 1083 550.000,00 

TOTAL 33.8 33.578 00 

ANEX01 1 - /fXCetSO DE ARRECADACÀO 

FONTE DE RECURSOS VALOR 
1.001.0000.0000 10.403. 124 00 
1.111. 0000. 0000 3.569.282 00 
l .211.0000.0000 6.511.638 00 

1.112.0000.000011. 113.0000.0000 10.407.912.00 
1.620.0000.0000 894.948 00 
1. 214.0003.0000 2.046.674 00 

TOTAL 33.833.578 00 

II . Certidão de ônus atualizada gleba ou lote, 
emitida pelo cartório de registro imobiliário 
competente" 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 22 de novembro de 2021 . 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6.237, DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2021 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL -
CMDRS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACI CA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 
Art. 1 ° Fica criado o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, 
com caráter deliberativo e de funcionamento 
permanente. 
Art. 2º Ao Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável compete: 
I - Promover a articulação entre as atividades 
do poder Executivo Municipal, Órgãos e 
Entidades Públicas e Privadas, voltadas para o 
desenvolvimento rural sustentável do 
Município; 
II - Apreciar e aprovar o Plano Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - PMDRS, 
emitindo parecer conclusivo sobre sua 
viabilidade técnico-financeira, a legitimidade 
das ações proposta em relação às demandas 
formuladas pelos agricultores, e ajudar a sua 
execução; 
III - Acompanhar, fiscalizar, avaliar e exercer 
permanente vigilância sobre as execuções das 
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